	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	RECEPÇÃO
DE NOVOS FUNCIONÁRIOS


	Prezado Servidor,

A Coordenação-Geral de Recursos Humanos parabeniza-o pela nomeação, com votos de sucesso no Ministério de Minas e Energia - MME. Na busca de atendê-lo como merecido, coloca à sua disposição os formulários anexos, que deverão ser preenchidos com dados pessoais e funcionais. Tais informações serão lançadas no Sistema Gerencial de Recursos Humanos que, por conseguinte, alimenta a folha de pagamento, onde, além da remuneração, trata dos benefícios de auxílios: Creche, Transporte e Alimentação, e, para os servidores oriundos de outras unidades da Federação: Ajuda de Custo.

Para os esclarecimentos julgados necessários, esta Coordenação-Geral disponibiliza os ramais 5168, 5137, 5578, 5565 e 5197. Se for de sua preferência, também poderá fazer contato através dos e-mail’s isoldichuster@mme.gov.br e evandro@mme.gov.br .

Informamos, ainda, que este Ministério possui convênio com a Fundação de Seguridade Social - GEAP para plano de saúde. Caso exista algum interesse, esclarecimentos poderão ser obtidos pelos ramais 5533 e 5198 ou pelo e-mail    teomargomes@mme.gov.br.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS




	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA


RESUMO DE INSTRUMENTOS NORMATIVOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS BÁSICOS, A SEREM OBSERVADOS PELOS SERVIDORES DO MME
	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS


	INSTRUMENTOS  INSTITUCIONAIS

	1. Estrutura Regimental do MME
	· Compreende os órgãos da estrutura básica do MME, com suas competências e atribuições dos respectivos titulares.

Obs.: O Decreto nº 5.267/2004 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Organização do MME.
	Decreto nº 5.267, de 9/11/2004 - Estrutura Regimental do MME.

	2. Organogramas
	· Representa os órgãos da Estrutura Regimental do MME e seus respectivos níveis de subordinação.
Obs.: Os Organogramas estão disponíveis para consulta na Internet, acessando em O Ministério/ Estrutura Organizacional.
	

	3. Regimentos Internos
	· Detalha a estrutura dos órgãos integrantes da Estrutura Regimental do MME, especificando as respectivas competências e definindo as atribuições de seus dirigentes.

· A Portaria nº 144, de 23/6/2006, aprova:
· Gabinete do Ministro - GM
· Secretaria-Executiva - SE
· Consultoria Jurídica - CONJUR
· Assessoria Econômica - ASSEC
· Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - SPE
· Secretaria de Energia Elétrica - SEE
· Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis Renováveis - SPG
· Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM
Obs.: A Portaria nº 144/2006 e os Regimentos Internos estão disponíveis para consulta na Comunidade MME, acessando em Organização do MME.
	

	4. Siglas
	· Relação das siglas dos órgãos / unidades do MME.
	

	RECURSOS  HUMANOS



	5. Crachá e Boton
	· De uso obrigatório por todos que transitam nas dependências do MME.   Deve ser portado em lugar visível, para controle e segurança.

· À CGRH cabe a emissão e distribuição dos crachás destinados a Servidores, Imprensa, Serviços Gerais e Identificação Específica.

· Ao serviço de Recepção e Vigilância da CGRL cabe o controle da entrada / saída de pessoas no MME, bem como a entrega do crachá Visitante.

Obs.: A NO CGRL Nº 002/2000 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
	NO CGRL Nº 002, de 22/9/2000 - Acesso às Dependências do MME.


	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

	6. Registro da Freqüência de Servidores do MME
	· O registro da freqüência dos servidores deste Ministério é realizado pelo PontoNet - sistema de controle do ponto eletrônico, no qual as informações são captadas e disponibilizadas em tempo real, por meio de terminal de computador em rede.
· A utilização do sistema consiste em registrar as entradas e saídas das dependências do MME. Tal procedimento deverá ser feito pelo próprio funcionário através de SENHA pessoal.
Obs.: A NO CGRH Nº 004/2000 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
	NO CGRH Nº 004, de 22/9/2000 – Jornada   de Trabalho e Administração de Freqüência de Servidores do MME,  por meio de        controle eletrônico.

	7. Atestado Médico
	· O atestado deve ser entregue ao Serviço Médico até 72 horas após sua emissão. Quando apresentado fora desse prazo, só será aceito mediante justificativa no verso do atestado.

· A soma dos dias homologados não poderá exceder 30 dias ao ano. Quando o limite for ultrapassado, o atestado será encaminhado à Junta Médica Oficial do MME.
	LEI Nº 8.112, de 11/12/1990 (§ 4º do Art. 203).

LEI Nº 9.527, de 10/12/1997.

	8. Ingresso de Novos Funcionários
	· Ao ingressar, no Ministério, os funcionários devem fazer seu cadastramento básico, mediante preenchimento dos seguintes formulários:

· Termo de Opção para Ocupação de NE ou DAS
· Cadastramento Funcional
· Termo de Posse (A Coordenação-Geral de Recursos Humanos prepara o Termo de Posse e colhe as assinaturas do empossado e do Secretário-Executivo, no caso de ocupantes de “DAS” de níveis 1 a 5, e do Ministro de Estado, nos casos de ocupantes de cargo efetivo e de “DAS” de nível 6);

· Requerimentos para Benefícios (auxílios alimentação, pré-escolar e transporte).

· Documentos (relação de documentos necessários ao cadastramento de novos funcionários).

· Tabela de Remuneração dos Cargos e Funções Gratificadas.

Obs.: Os formulários citados estão disponíveis para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Humanos.
	

	9. Auxílio-Moradia/

Ressarcimento de Aluguel
	· Consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo servidor.

· Não havendo imóveis funcionais disponíveis aos servidores deslocados para Brasília para exercício de Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES ou Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, será concedido Auxílio-Moradia, a partir da posse dos ocupantes dos cargos indicados. Essa despesa com moradia será custeada, na hipótese de o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP não dispor de imóvel funcional para alojar tais servidores.

· O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a cinco anos dentro de cada período de oito anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de Município de exercício do cargo.
Obs.: Os formulários citados estão disponíveis para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Humanos.
	NO - SPOA nº 03, de 6/12/2007 – Concessão de Auxílio-Moradia
· Formulários:
· Requerimento para Imóvel Funcional ou Auxílio-Moradia (1º Pedido)

· Requerimento para Ressarcimento de Auxílio-Moradia (Reembolso Mensal)
· Procedimento
· Relação dos Cartórios de Registro de Imóveis - DF


	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

	10. Desligamento de Servidor (Antecedentes)
	· Está condicionado ao desligamento de servidor no MME à verificação de pendências nas áreas de CGTI, CGRL e CGRH, mediante o uso do formulário Desligamento de Servidor (Antecedentes) e os procedimentos a serem observados na execução desse processo.

Obs.: 1) A Portaria SPOA Nº 114/2006 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Portaria.
2) O formulário citado está disponível, para preenchimento, na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Humanos.
	PORTARIA SPOA Nº 114, de 11/12/2006.

	11. Ajuda de Custo e de Transporte
	· O servidor público civil, aos ocupantes de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superior – DAS que, no interesse da administração, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, fará jus à percepção de indenizações para compensar as despesas de instalação e mudança, compreendendo:

· ajuda de custo, para atender às despesas de viagem, mudança e instalação;

· transporte pessoal e de seus dependentes, preferencialmente por via aérea; e

· transporte de mobiliário e bagagem.

	NO-SPOA Nº 4. de 5/12/2007 - Concessão das indenizações de ajuda de custo e de transporte no âmbito do MME


	RECURSOS  LOGÍSTICOS

	12. Portaria Privativa
	· De uso exclusivo de ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 4  e visitas especiais, devidamente autorizadas pelos dirigentes do MME.

Obs.:  A NO SAAD Nº 001-1/1999 e a NO CGRL Nº 002/2000 estão disponíveis para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
	Comunicado SPOA, de 19/12/2007.

NO-SAAD Nº 001-1,,  -de 17/8/1999 -  Uso dos Elevadores Privativos do MME.

NO CGRL Nº 002, de 22/9/2000 - Acesso  às Dependências do MME.

	13. Entrada de servidores no MME fora do horário de expediente
	· O ingresso de servidores, no MME, nos finais de semana, feriados e fora do horário de expediente, exceto os ocupantes de “DAS” 4 a 6, depende de comunicação prévia da chefia imediata à CGRL, por meio do formulário: Ingresso no MME Fora do Expediente.
Obs.: 1) A NO CGRL Nº 002/2000 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
2) O formulário referido está disponível para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	NO CGRL Nº 002, de 22/9/2000 - Acesso às Dependências do MME.

	14. Entrada de Material ou Equipamento Particular e Permanente
	· A entrada e a saída de material ou equipamento particular e permanente no MME requer o preenchimento de formulários específicos, autorizados previamente pela autoridade competente.

Obs.: 1) A NO CGRL Nº 002/2000 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
2) Os formulários citados estão disponíveis para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	NO CGRL Nº 002, de 22/9/2000 - Acesso às Dependências do MME.

	
	· 
	· Formulários:

· Autorização para Entrada e Saída de Material Particular”

· “Saída e Retorno de Material Permanente”



	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

	15. Uso de Elevadores Privativos
	· De uso exclusivo de ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 4  e visitas especiais, devidamente autorizadas pelos dirigentes do MME.


	NO SAAD Nº 001-1, de 17/81999 - Uso dos Elevadores Privativos do MME.

	16. Controle de Bens Patrimonias Móveis
	· Os responsáveis pelos bens patrimoniais só serão desobrigados da responsabilidade que assumem, quando da assinatura do “Termo de Responsabilidade”, nas seguintes situações: 
· recolhimento dos bens;

· transferência para outras unidades ou órgãos públicos, mediante a respectiva documentação; e
· baixa dos bens, obedecidas às formalidades legais.
	NO SOA Nº 005/2008, de 11/3/2008 – Critérios para a administração de bens patrimoniais móveis no

	17. Uso das Vagas da Garagem


	· O uso de vagas na garagem do MME está restrito aos usuários autorizados pelas unidades organizacionais detentoras das cotas estabelecidas a seguir:
	PORTARIA SPOA Nº 56, de 10/5/2006 -Critérios destinados à circulação de veículos e ao uso de vagas na garagem do Ministério de Minas e Energia - MME.

	
	
	GM..................09;

CONJUR.........01;

ASSEC............01;
	SE..................04;

SPOA............02;
SPE...............03;
	SEE.............03;

SPG.............03; e

SGM............03.
	
	

	
	· As vagas da garagem do MME, destinadas aos usuários autorizados, devem ser usadas tão-somente pelos titulares ou respectivos substitutos eventuais.

Obs.: A Portaria SPOA Nº 56/2006 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Portaria.
	

	18. Trânsito na Garagem
	· Restrito aos veículos oficiais.

Obs.: A NO CGRL Nº 002/2000 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
	NO CGRL Nº 002, de 22/9/2000 - Acesso às Dependências do MME.

	19. Veículos Oficiais
	· De uso exclusivo do Serviço.

· A utilização está condicionada à autorização prévia do responsável credenciado, na CGRL, por meio do formulário: Credenciamento de Servidor para Requisição de Veículos.
Obs.: 1) A NO SPOA Nº 008/2002 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
2) O formulário mencionado está disponível para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/ Formulários/Recursos Logísticos.
	NO SPOA Nº 008, de 27/12/2002 - Utilização de veículos oficiais no âmbito do MME.

	20. Serviço de Reprografia
	· Os serviços relativos a reprodução, blocagem, encadernação e plastificação de documentos serão prestados pelo Ministério do Turismo - MTur , devendo ser compartilhados com este Ministério por força de acordo firmado entre os dois Órgãos.
· A requisição do serviço deve ser autorizada pelo servidor da unidade solicitante credenciado na CGRL, mediante preenchimento do formulário Solicitação de Serviços de Reprografia.

Obs.: O formulário citado está disponível para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	Comunicado CGRL, de 18/4/2007.
· Formulário:

· Solicitação de Serviços de Reprografia


	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

	21. Diárias e Passagens
	· São competentes para autorizar a concessão de diárias e passagens o Secretário-Executivo; o Secretário-Executivo Adjunto; os Secretários; o Chefe de Gabinete do Ministro; o Consultor Jurídico; o Chefe da Assessoria Econômica e o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou o servidor formalmente designado pela autoridade competente.

· Em caráter excepcional, poderão autorizar viagem dos servidores a eles subordinados, em prazo inferior a dez dias, as autoridades máximas das unidades administrativas a que se refere o item anterior, desde que os beneficiários apresentem justificativa devidamente formalizada, em observância ao disposto na Portaria nº 453, de 29 de setembro de 2005, do Secretário-Executivo.

· Antecede a proposta de viagem ao exterior, a formalização do pedido mediante o preenchimento do formulário Solicitação para Afastamento do País.
· Em até 5 (cinco) dias úteis, após o retorno da viagem, o servidor apresentará ao solicitante da unidade administrativa os seguintes comprovantes, para compor a prestação de contas:

- bilhete de passagem utilizado e canhotos de cartões de embarque;

- relatório de viagem, utilizando um dos seguintes formulários, conforme o caso;

· Relatório de Viagem Nacional;

· Relatório de Viagem Internacional.
- passagem não utilizada ou parcialmente utilizada;

- comprovante de depósito correspondente à devolução de valores.
Obs.: Os formulários citados estão disponíveis para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	Memorando Circular nº 19/SE/SPOA, de 10/5/2006.
Portaria nº 98/MP, de 16/7/2003,

	22. Serviço de Copeiragem
	· As copas não poderão ser utilizadas pelos servidores para o preparo de refeições, na qual haja necessidade de utilização do fogão. Cada copa está equipada com forno microondas, aparelho instalado por solicitação dos próprios servidores, para aquecimento das refeições.
· O horário limite para a utilização das copas  no horário de intervalo para o almoço será de 12h   às 13h30m.
· O serviço de água e café destina-se, exclusivamente, aos ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 3, ou servidores lotados em Gabinetes.

· Excluem-se desta recomendação as unidades organizacionais atendidas por garçom.
	Comunicado CGRL/SPOA, de 11/5/2006

Memorando Circular -CGRL/SPOA Nº 82 , de 15/04/2002.

	23. Uso de Telefone Convencional
	· Ressarcimento de despesas com ligações interurbanas particulares, mediante o preenchimento do formulário Autorização para Desconto de Ligações Celular,/DDD/DDI em Folha de Pagamento.
Obs.: O formulário citado está disponível para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	Comunicado SPOA, de 17/05/2007


	ASSUNTO
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	24. Uso de Auditórios
	· A reserva para utilização dos auditórios deve ser feita através dos ramais 5315 e 5250, no prazo mínimo de 3 (três) dias de antecedência à realização do evento;

· A data agendada deve ser formalizada, mediante preenchimento do formulário Solicitação de Utilização dos Auditórios, devidamente assinado pelos titulares dos Órgãos do MME ou por seus substitutos legais, e encaminhado à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sala 130, para as providências requeridas à realização do evento.
Obs.: O formulário citado está disponível para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Recursos Logísticos.
	

	25. Biblioteca
	· Os pedidos e(ou) sugestões para a aquisição de livros, periódicos técnicos, mapas ou quaisquer outros materiais bibliográficos ou de natureza informativa, de caráter geral, para o Ministério, devem ser feitos por intermédio e sob o controle da Divisão de Gestão de Documentos e Informação Bibliográfica - DGDIB da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos.

· As unidades do MME e suas entidades vinculadas devem encaminhar à DGDIB dois exemplares de cada publicação de sua autoria, em colaboração ou editada por elas, até 30 (trinta) dias após sua publicação.
Obs.: A NO SPOA Nº 002/2006 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma.
	NO SPOA Nº 002, de 17/11/2006 - Controle de Produções Bibliográficas.


	GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS

	26. Convênios, Acordos, Ajustes e Similares
	· Procedimento para a celebração de convênios, acordos, ajustes e similares no âmbito do MME.

Obs.: A Portaria SE Nº 375/2004 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Portaria.
	PORTARIA SE Nº 375, de 16/12/2004 -Convênios.

	27. Formulários do MME
	· Contém os formulários relacionados às seguintes áreas:
	

	
	· Gabinete do Ministro - (GM)
· Compras e Contratos  - (CGCC)
· Recursos Humanos - (CGRH)
	· Serviços Gerais - (CGRL)
· Tecnologia da Informação - (CGTI)
· Orçamento e Finanças - (CGOF)
	

	
	Obs.: Os formulários estão disponíveis para preenchimento na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ campo das respectivas áreas citadas.
	

	28. Sistema DELEGA
	· Sistema que condensa os atos praticados pelos titulares dos órgãos do MME.

Obs.: Os atos de delegação de competência estão disponíveis para consulta na Comunidade MME, acessando em O Ministério/ Áreas do MME/Delegação de Competência.
	

	29. Catálogo de Serviços
	· Visa facilitar as solicitações dos serviços prestados pelas diversas Unidades Administrativas da SPOA, mediante a localização, de forma imediata, da área responsável, endereço e telefones.

Obs.: O catálogo de serviços está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Recursos Logísticos/Catálogo de Serviços.
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	30. Encontre o Servidor
	· Sistema de busca dos servidores do MME. 
Obs.: Disponível para consulta na Comunidade MME, acessando Recursos Humanos/Encontre o Servidor.
	

	31. Comunicações  Oficiais
	· Modelos de Comunicações Oficiais, constantes no Manual da Presidência da República - 2ª Edição.

Obs.: Disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em O Ministério/Áreas do MME/Comunicações Oficiais.
	

	32. Acesso à Rede de Informática
	· O pedido de cadastramento dos usuários para o acesso aos recursos de TI do MME, inclusive para a Rede - MME (inclusão, alteração ou exclusão) será formalizado mediante o preenchimento e assinatura do formulário:“Termo de Responsabilidade para Uso dos Recursos de TI pelo Usuário”.

Obs.: 1) A NO SPOA Nº 001/2006 está disponível para consulta na Comunidade MME, acessando em Normas e Procedimentos/Normas Administrativas/Norma. 

2) O formulário citado está disponível para preenchimento, na Comunidade MME, acessando em Ferramentas/Formulários/ Tecnologia da Informação.
	NO SPOA Nº 001, de 15/2/2006 - Uso dos Recursos de Tecnologia da Informação.


Nota: 

1. Para leitura dos atos normativos mencionados neste documento, acesse o Novo Portal do MME / Comunidade MME.

2. Contatar a Coordenação de Modernização Administrativa - CMA, e-mail: modernizacao@mme.gov.br ou ramal 5287, para:

a) informações adicionais; ou

b) críticas e sugestões sobre as informações deste documento.

RESUMO/NORMAS-2009-CMA / SPOA - SATG

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS


	Denominação
	Retribuição
	Opção
	


	MINISTRO DE ESTADO
	R$ 10.748,43
	***************
	

	Obs: A partir de abril de 2007 (Decreto Legislativo nº 113, de 2007 - DOU de 5/06/2007)
	

	
	

	
	

	CARGO DE NATUREZA ESPECIAL - NES
	
	


	Denominação
	Retribuição
	Opção (60%)
	


	SECRETÁRIO-EXECUTIVO
	R$ 10.684,00
	R$ 6.410,40
	

	Obs: A partir de junho de 2007 (Medida de Provisória nº  375, 15 de junho de 2007 - DOU de 18/06/2007)

	

	

	GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS
	


	Denominação
	Retribuição
	Opção (60%)
	


	DAS – 6
	R$ 10.448,00
	R$ 6.268,80
	

	DAS – 5
	R$ 8.400,00
	R$ 5.040,00
	

	DAS – 4
	R$ 6.396,04
	R$ 3.837,62
	

	DAS – 3
	R$ 3.777,63
	R$ 2.266,58
	

	DAS – 2
	R$ 2.518,42
	R$ 1.511,05
	

	DAS – 1
	R$ 1.977,31
	R$ 1.186,39
	

	Obs: A partir de junho de 2007 (Medida de Provisória nº  375, 15 de junho de 2007 - DOU de 18/06/2007)

	

	

	FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT
	
	


	Denominação
	Retribuição
	Opção

	
	
	Valor
	%


	FCT 1
	R$ 5.105,50
	R$ 1.531,65
	30%

	FCT 2
	R$ 4.282,17
	R$ 1.284,66
	30%

	FCT 3
	R$ 3.591,61
	R$ 1.149,31
	32%

	FCT 4
	R$ 3.012,42
	R$ 1.024,22
	34%

	FCT 5
	R$ 2.526,62
	R$ 934,84
	37%

	FCT 6
	R$ 2.119,19
	R$ 847,66
	40%

	FCT 7
	R$ 1.777,42
	R$ 782,06
	44%

	FCT 8
	R$ 1.490,79
	R$ 730,49
	49%

	FCT 9
	R$ 1.250,37
	R$ 687,72
	55%

	FCT 10
	R$ 1.048,74
	R$ 650,22
	62%

	FCT 11
	R$ 879,61
	R$ 615,72
	70%

	FCT 12
	R$ 737,77
	R$ 590,22
	80%

	FCT 13
	R$ 618,79
	R$ 556,91
	90%

	FCT 14
	R$ 519,00
	R$ 519,00
	100%

	FCT 15
	R$ 435,31
	R$ 435,31
	100%

	Obs: A partir de junho de 2007 (Medida de Provisória nº  375, 15 de junho de 2007 - DOU de 18/06/2007)

	

	

	FUNÇÃO GRATIFICADA (Lei nº 8.216, de 1991)
	
	


	Denominação
	Retribuição

	
	Vencimento
	Grat. At. Des.Função
	Total


	FG – 1
	R$ 147,92
	R$ 245,55
	R$ 393,47

	FG – 2
	R$ 113,79
	R$ 188,89
	R$ 302,68

	FG – 3
	R$ 87,52
	R$ 145,29
	R$ 232,81

	Obs: A partir de junho de 2007 (Medida de Provisória nº  375, 15 de junho de 2007 - DOU de 18/06/2007)


MOD.CGRH.062/2007
	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	AJUDA DE CUSTO

NORMA


LEGISLAÇÃO:

. artigos 53 a 57 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

. Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001; e

. Decreto nº 4.063, de 26 de dezembro de 2001.

FINALIDADE DA INDENIZAÇÃO:

. compensar as despesas de viagem, mudança, instalação e transporte do servidor e de seus familiares, compreendendo passagens, mobiliário, bagagens e bens pessoais.
QUEM FAZ JUS:
. servidor público civil regido pela Lei nº 8.112/1990;

. o não servidor nomeado para cargo de Ministro de Estado, de titular de órgão essencial da Presidência da República, de Natureza Especial e do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS; e

. a família do servidor que falecer na nova sede.
CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO:
. quando no interesse do serviço, o servidor ou empregado público mudar de sede com mudança de domicílio em caráter permanente;

. falecer o servidor ou empregado na nova sede; e

. ser exonerado no interesse da Administração e que implique em retorno a origem.
PROIBIÇÕES:

. ao cônjuge ou companheiro, também servidor, que vier a ter exercício na mesma sede;

. nos afastamento ou reassunção do cargo em virtude de mandato eletivo;

. conceder e pagar em exercícios financeiros diferentes;

. pagamento em duplicidade de órgãos ou entidades;e

. em caso de demitidos ou destituídos; e

. exonerado a pedido.
VALORES:

. ajuda de custo: a) a remunerações da origem no mês do deslocamento ou remuneração integral do cargo Ministro de Estado, de titular de órgão essencial da Presidência da República, de Natureza Especial ou do Grupo Direção e Assessoramento Superior – DAS, para o qual tenha sido nomeado o cedidos ou requisitados;

b) a remuneração do cargo para o qual tenha sido nomeado o não servidor; e

c) a remuneração do cargo em comissão para o caso de exoneração no interesse da Administração que implique em retorno a origem;

. quantidade: 1 (uma) remuneração para servidor com até 1 (um) dependente, 2 (duas) para servidor mais 2 (dois) dependentes e 3 (três), para servidor com 3 (três) ou mais dependentes.

. mobiliário e bagagem: constituídos por móveis residenciais e bens pessoais, serão transportados no limite máximo de 12m3 (doze metros cúbicos) ou 4.500Kg (quatro mil e quinhentos quilogramas) por passagem inteira, até duas, acrescido de 3m3 (três metros cúbicos) ou 900Kg (novecentos quilogramas) por passagem adicional, até o limite de 3 (três) passagens.

. condução própria: indenização equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da passagem aérea relativa ao mesmo percurso, acrescida de 20% (vinte por cento) por dependente, até o limite de 3 (três) dependentes, que também esse meio de transporte.

ÔNUS:
. do cessionário: nos casos de cedido para ocupar cargo comissionado ou função de confiança e do sem vínculo nomeado para cargo de Ministro de Estado, de titular de órgão essencial da Presidência da República, de Natureza Especial e do Grupo Direção e Assessoramento Superior – DAS.

RESTITUIÇÕES:

. quando, injustificadamente, o servidor ou qualquer dependente não se apresentar à nova sede no prazo de 30 (trinta) dias; e

. quando retornar, de vontade própria, antes de decorridos 90 (noventa) dias.

ORÇAMENTO:
. empenho: prévio;

. recursos: próprios; e

. exercício: vedada concessão para pagamento em exercício posterior.

DEPENDENTES:
. cônjuge ou companheiro;

. filho de qualquer condição até 21 anos;

. filho inválido;

. filho estudante universitário, até 24 anos, que não exerça atividade remunerada;

. enteado e menor sob guarda e sustento;

. pais que viva às expensas; e

. um empregado doméstico.

REMUNERAÇÃO (Lei nº 8.852/19940):
. vencimento básico: salário base estipulado para empregados de empresas públicas, de sociedade de economia mista, de suas subsidiárias, controladas ou coligadas ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio esteja sobre controle público;

. vencimentos: soma do vencimento básico com as vantagens permanentes do cargo, posto ou graduação; e

. remuneração: soma dos vencimentos com os adicionais individuais, adiantamentos desprovidos de natureza indenizatória, gratificação de localidade e quintos. Exceções: diárias, ajuda de custos e transporte, auxílio fardamento, compensação orgânica, salário família, gratificação natalina, abono pecuniário de férias, auxílios natalidade e funeral, 1/3 férias, horas extras eventuais acrescidas de até 50%, adicional noturno, licença prêmio em pecúnia, insalubridade, Raios - x, periculosidade, repouso ou sobre aviso, adicional de tempo de serviço e licença prêmio em pecúnia.

DOCUMENTAÇÃO:

. certidão de casamento ou declaração de união estável;

. certidão de nascimento dos filhos menores ou documentos que comprovem a condição de enteado ou autorização judicial de menores que vivam sob guarda e sustento;

. comprovação do vínculo de empregado doméstico;

. comprovantes de residência anterior e atual (indispensável); 

. cópia de contracheque;

. comprovante do deslocamento (indispensável); e

. cópia da portaria de nomeação ou exoneração.

. menores que vivam sob guarda e sustento;

. Comprovação do vínculo de empregado doméstico;

. Comprovantes de residência anterior e atual (indispensável); 

. cópia de contracheque;

. Comprovante do deslocamento (indispensável); e

. Cópia da portaria de nomeação ou exoneração.

Brasília, 25 de janeiro de 2002

Ana Soares dos Santos Oliveira

COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

